
21/11/2020

Número: 0800278-52.2020.8.15.0881 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de São Bento 

 Última distribuição : 17/02/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

LUCINEIDE PEREIRA DA SILVA (AUTOR) MATHEUS DINIZ DANTAS (ADVOGADO)

RAMON HENRIQUE BERNADINO ARAUJO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

28355
717

17/02/2020 16:18 Petição Inicial Petição Inicial

28355
732

17/02/2020 16:18 Petição DPVAT Outros Documentos

28355
734

17/02/2020 16:18 Procuração. contrato.declaração Procuração

28355
737

17/02/2020 16:18 Documentos de identificação Documento de Identificação

28355
738

17/02/2020 16:18 Cartão Bolsa família Documento de Comprovação

28355
740

17/02/2020 16:18 Certidão de Nascimento Grazielle Documento de Identificação

28355
742

17/02/2020 16:18 Comprovantes de Residência Documento de Comprovação

28355
745

17/02/2020 16:18 CTPS GILVAN Documento de Identificação

28355
746

17/02/2020 16:18 doc de Gilvan Documento de Identificação

28356
049

17/02/2020 16:18 Registro.obito e comunicação Documento de Comprovação

28357
147

17/02/2020 16:18 GUIA DE CUSTAS Outros Documentos

28357
451

17/02/2020 16:18 GuiaCustas (8) Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas

28470
808

20/02/2020 21:52 Despacho Despacho

29641
081

02/04/2020 22:49 Outros Documentos Outros Documentos

29641
088

02/04/2020 22:49 Emenda inicial Outros Documentos

29656
856

03/04/2020 12:58 Certidão Certidão

30465
714

11/05/2020 21:42 Despacho Despacho

30746
459

18/05/2020 13:29 Negativa da seguradora Outros Documentos

30746
466

18/05/2020 13:29 Petição de juntada Outros Documentos



30746
467

18/05/2020 13:29 Negativa da seguradora Documento de Comprovação

30746
482

18/05/2020 13:34 Negativa da seguradora Outros Documentos

30746
483

18/05/2020 13:34 Petição de juntada. Outros Documentos

30746
487

18/05/2020 13:34 Negativa da seguradora Documento de Comprovação

33768
950

31/08/2020 12:27 Sentença Sentença

35976
921

27/10/2020 16:13 Apelação Apelação

35976
941

27/10/2020 16:13 APELAÇÃO - DPVAT Apelação



 

Segue em anexo petição e documentos
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AO JUÍZO DA COMARCA DE SÃO BENTO, ESTADO DA PARAÍBA.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GRAZIELLE PEREIRA MARQUES, portadora da cédula de identidade  RG. 

4346274 nascida no dia 21 de maio de 2005, inscrita no CPF 133.300.764.274 e 

GABRIEL PEREIRA MARQUES , portador da cédula de identidade RG: 4346277, 

nascido no dia 12/01/2009, inscrito no CPF 133.300.934-80, ambos menores de 

idade, absolutamente incapazes, vem representados através de sua genitora 

LUCINEIDE PEREIRA DA SILVA, brasileira, viúva, doméstica, portadora da 

cédula de identidade RG n. 2.366.760 SSDS/PB e CPF n. 071.502.274-14, 

residente e domiciliada na Rua Francisca Cavalcante, loteamento portal, CEP 

5885000, São Bento - PB, vem através de seu Advogado, legalmente habilitado, 

com endereço profissional na Rua Floriano Peixoto, 235, Centro, CEP 58700-235, 

Patos-PB, que esta subscreve, vem a honrada presença de Vossa Excelência, 

propor Ação de Indenização de Seguro Obrigatório (DPVAT) amparado na Lei 

n. 11.482/07, em face da Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S.A., 

pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob n. 09.248.608/0001-04, localizada na Rua 

Senador Dantas, n. 74, 5º andar, Centro, CEP 20031-205, Rio de Janeiro-RJ, 

pelos fatos e fundamentos jurídicos a seguir delineados.  

 

I. DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

 

INICIALMENTE postula o requerente os benefícios da justiça gratuita, com 
fundamento no art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e artigo 98 e ss. do 
Código de Processo Civil, em virtude de ser pessoa pobre na acepção jurídica da 
palavra e sem condições de arcar com os encargos decorrentes do processo, sem 
prejuízo de seu próprio sustento e de sua família. 
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II- DOS FATOS 

 

A requerente vivia em união estável com a vítima GILVAN SILVA 

MARQUES, CPF 071.502.274-14, que faleceu no dia 26 de dezembro de 2016, às 

22:00 horas, na via pública MA 227M PARQUE SÃO FELIX, EM IMPERATRIZ-

MA, em decorrência de acidente automobilístico, não resistindo e vindo a óbito, 

conforme a certidão em anexo. O acidente aconteceu na constância da união 

estável com a autora da ação, inclusive tendo dois filhos com a mesma, , RG. 

4346274 nascida no dia 21 de maio de 2005, inscrita no CPF 133.300.764.274 

GRAZIELLE PEREIRA MARQUES, e GABRIEL PEREIRA MARQUES , RG: 

4346277, nascido no dia 12/01/2009, inscrito no CPF 133.300.934-80, como 

mostra os registros de nascimento anexados. Em nome dos filhos foi negada a 

indenização na esfera administrativa.  A vítima trabalhava fazendo viagens, sendo 

vítima fatal do ocorrido.  

 

Salienta-se que o direito da autora, consiste no recebimento da indenização 

coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT, sendo lhe devido o valor de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), uma vez que resta comprovado na 

documentação acostada aos autos o nexo causal entre o acidente e a morte.  

 

Denota-se legitime o dever da ré em efetuar o pagamento da indenização 

do seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada, visto que a mesma pertence ao rol de 

seguradoras que compõem atualmente o consórcio referente ao convênio DPVAT.  

 

Neste sentido Excelência, em decorrência do acidente sofrido pelo Sr. 

GILVAN SILVA MARQUES, culminando com o óbito, a requerente que era 

companheira do falecido, busca a tutela jurisdicional do Estado para valer o seu 

direito. Vale salientar que a mulher que alegou ser sua esposa no boletim de 

ocorrência, por nome LILIA DE SOUSA SILVA, é inverídico. Não tendo como 

provar, pois não tem documentos, e foi apenas um relacionamento de pouco 

tempo, um namoro que a vítima tinha em IMPETRATIZ-MA. O que inclusive foi 

óbice para os filhos de GILVAN SILVA MARQUES receber a indenização na 

esfera administrativa. O DPVAT foi negado na esfera administrativa, no nome da 

filha do falecido, GRAZIELLE PEREIRA MARQUES (conforme mostra-se em 

anexo), a seguradora alegou falta de documentação, sendo que tudo foi enviado. 

O número do sinistro é 3180229742. Os filhos faz jus ao benefício, fundamentados 

nos argumentos jurídicos a seguir.  
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III- DO DIREITO 

 

O seguro obrigatório DPVAT é uma garantia às vítimas de acidente de 

trânsito ou os seus beneficiários legais. Assim, os veículos no momento do 

licenciamento anual, ficam obrigados a recolher o valor do seguro obrigatório de 

responsabilidade civil, sendo esta uma condição para que os veículos possam 

trafegar. As indenizações do seguro DPVAT estão atreladas aos valores 

estabelecidos pelo art. 8º, da Lei n. 11.482/07, que alterou o art. 3º, da Lei n. 

6.194/74:  

 

I) R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais) – no caso de morte;  

II) Até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais) – no caso de invalidez permanente;  

III) Até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos 

reais) – como reembolso à vítima – no caso 

de despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas. 

 

No caso em tela houve a morte da vítima, conforme a certidão de óbito, 

sendo vítima fatal. Sobre a culpa no acidente, a lei dispõe:  

 

Art. 5º O pagamento da indenização será 

efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do segurado. 

 

Ainda se referindo a Lei n. 8.441/92, o seu art. 7º determina que o 

pagamento do DPVAT possa ser efetuado junto a qualquer uma das seguradoras 

que façam parte do consórcio das seguradoras, coordenadas pela FENASEG. 

 

A violação ao direito do requerente, no caso em tela, é evidente, tendo por 

conseqüência o ato ilícito a ser reparado, segundo luz do art. 186, do Código Civil 

pátrio. O instituto da responsabilidade civil é parte integrante do direito 

obrigacional, pois a principal conseqüência da prática de um ato ilícito é a 
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obrigação que acarreta o dever de reparar o dano causado, sendo este de 

natureza pessoal, que se resolve em perdas e danos. 

 

 

III.I DA NÃO APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO CONTRA OS 

BENEFICIÁRIOS 

 

O art. 3º do Código Civil estabelece o seguinte: 

 

    Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos 

da vida civil:  

 

    I - os menores de dezesseis anos; 

 

Ver-se que não se pode aplicar a prescrição no presente caso, mesmo 

fazendo mais de 3 (três) anos da data do óbito, não corre contra os menores de 16 

(dezesseis) anos, os dois filhos do falecido.  

Portanto, é plenamente viável a concessão da indenização para os 

menores, que estão precisando do  

Assim, não restam dúvidas que a norma legal em comento foi lesionada, 

impondo-se a reparação. Desta forma, é importante ainda salientarmos que os 

fatos declinados na exordial versam apenas, sobre matéria de direito, impondo-se 

assim, o julgamento antecipado da lide. 

 

IV- DOS PEDIDOS 

 

Ante tais considerações, requer a Vossa Excelência em conceder o 

seguinte: 

 

A) A citação por meio dos Correios e Telégrafos, mediante AR, do 

representante legal da promovida no endereço especificado no 

preâmbulo da inicial, para se quiser apresentar defesa. 

 

B) A procedência do presente pedido em todos os seus termos, a fim de 

condenar a requerida ao pagamento do valor máximo pela morte do 

companheiro, R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), medido 

conforme a extensão do dano e referente à indenização prevista na lei 

do seguro obrigatório, corrigido e atualizado monetariamente, acrescido 
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ainda de juros e demais cominações legais, por ser uma medida da mais 

clara, cristalina e lídima justiça. 

 

C) Os benefícios da Justiça Gratuita, pois se declara a autora pobre no 

sentido jurídico do termo, conforme declaração em anexo, pois a mesma 

trabalha em casa, com poucas redes, e recebe benefícios assistenciais, 

conforme em anexo.  

 

D) Condenação nas custas, taxas, bem como honorários advocatícios de 

sucumbência em valor a ser arbitrado por Vossa Excelência sobre a 

condenação, correção monetária a partir do sinistro. 

 

Protesta provar o ora alegado por todos os meios de prova em direito 

admissíveis, especialmente pelas provas documentais, em anexo.  

 

 

 

Dá-se a presente causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), para efeitos meramente legais. 

 

Termos em que, aguarda e pede deferimento. 

 

São Bento, 17 de fevereiro de 2020. 

            

 

           MATHEUS DINIZ DANTAS 

Advogado – OAB/PB n. 26.847 

 

RAMON HENRIQUE BERNARDINO DE ARAÚJO 

Advogado – OAB/PB n. 26.859   
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Segue em anexo a guia de custas
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(Via da parte)

Comarca:
Sao Bento

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
088.1.20.00162/01

Data de emissão:
17/02/2020

Data de vencimento:
29/02/2020

UFR vigente:
R$  51,51

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.234,05

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.234,05

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Sao Bento

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
088.1.20.00162/01

Data de emissão:
17/02/2020

Data de vencimento:
29/02/2020

UFR vigente:
R$  51,51

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.234,05

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.234,05

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Sao Bento

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
088.1.20.00162/01

Data de emissão:
17/02/2020

Data de vencimento:
29/02/2020

UFR vigente:
R$  51,51

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.234,05

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.234,05

866800000121   340509283180   520200229083   812000162014

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 088.2020.600162 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.030,20
R$ 202,50
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 088.2020.600162 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 088.2020.600162 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.030,20
R$ 202,50
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866800000121   340509283180   520200229083   812000162014

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT
S.A.

Promovente: LUCINEIDE PEREIRA DA SILVA

Promovente: LUCINEIDE PEREIRA DA
SILVA

Seguradora Líder dos
Consórcios DPVAT S.A.

Promovido:

LUCINEIDE PEREIRA DA
SILVA

Promovente:

Promovido: Seguradora Líder dos
Consórcios DPVAT S.A.

Num. 28357451 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAMON HENRIQUE BERNADINO ARAUJO - 17/02/2020 16:17:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021716172302600000027345778
Número do documento: 20021716172302600000027345778



Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 088.2020.600162 Data Vencimento: 29/02/2020 Data Emissão: 17/02/2020

Comarca: Sao Bento

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: LUCINEIDE PEREIRA DA SILVA

Promovido: Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S.A.

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  1.030,20 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.232,70

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE SÃO BENTO

Fórum Gov. João Agripino Filho

Praça Álvaro Dias, 65, Centro, São Bento - PB.

CEP 58.865-000 Tel.: (0**)83 3444-1225

[SEGURO]
PROCESSO Nº 0800278-52.2020.8.15.0881
AUTOR: LUCINEIDE PEREIRA DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

 

Inicialmente, determino a emenda à inicial, para o fim de incluir no polo ativo os menores, filhos
do falecido e exclusão da genitora dos mesmos.

Ademais, à vista da informação constante da inicial, de que o falecido tinha um outro
relacionamento, informação esta constante do doc. id. 28356049, intime-se a autora para informar se
pretende incluir a mesma no polo passivo da demanda, ou mesmo no polo ativo.

Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.

São Bento - PB, na data da assinatura eletrônica.

 

JOSÉ NORMANDO FERNANDES

Juiz de Direito em substituição 

Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, da Lei 11.419/2006.
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Em anexo.
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AO JUÍZO DA COMARCA DE SÃO BENTO – ESTADO DA PARAÍBA 

 

 

PROCESSO Nº 0800278-52.2020.8.15.0881 

 

 

 

Venho respeitosamente a Vossa Excelência, em atenção ao respectivo 

despacho  28470808, emendar a inicial para incluir no polo ativo da respectiva 

demanda os dois filhos do falecido, GRAZIELLE PEREIRA MARQUES , portadora 

da cédula de identidade RG. 4346274, nascida no dia 21 de maio de 2005, inscrita no 

CPF 133.300.764.274 e GABRIEL PEREIRA MARQUES, portador da cédula de 

identidade RG: 4346277, nascido no dia 12/01/2009, inscrito no CPF 133.300.934-

80, fazendo constar os dois no polo ativo da demanda, e a exclusão da genitora do 

polo ativo. 

Acerca do doc. id. 28356049, a autora informa que não há interesse em 

incluir a referida pessoa como polo ativo ou passivo da demanda, visto que não se 

faz necessário. 

 

Termos em que,  

Pede e aguarda deferimento.  

 

São Bento-PB, 01 de abril de 2020.  

 

 

MATHEUS DINIZ DANTAS 

OAB/PB 26.847 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SÃO BENTO

Fórum Gov. João Agripino Filho

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[SEGURO]
Processo nº 0800278-52.2020.8.15.0881
AUTOR: LUCINEIDE PEREIRA DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Certifico, para os devidos fins, que em cumprimento à determinação judicial de 28470808, faço os autos conclusos ao MM. Juiz,
para apreciar a petição ID 29641088. O referido é verdade. Dou fé.

São Bento-PB, 3 de abril de 2020.

ROSETANIA FERNANDES LUCIO
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO BENTO

Fórum "Gov. João Agripino Filho", Rua Praça Álvaro Dias, 65, Centro, São Bento-PB, cep 58.865-000 Tel.: (83) 3444-1225 

E-mail: sbe-vuni@tjpb.jus.br

NÚMERO DO PROCESSO: 0800278-52.2020.8.15.0881 

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) / ASSUNTO: [Seguro] 

PROMOVENTE: LUCINEIDE PEREIRA DA SILVA 

PROMOVIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

 

Vistos.

 

1. SOBRE A GRATUIDADE JUDICIÁRIA.

À vista da documentação apresentada com a petição inicial, tratando-se de polo ativo com dois menores de idade, cuja
genitora e responsável tem a profissão declarada de doméstica e é beneficiária do Programa Bolsa Família do Governo Federal,
DEFIRO a gratuidade judiciária.

 

2. SOBRE A EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL

Recebo a emenda à inicial requerida no ID 29641081. Determino, portanto, a retificação do polo ativo da demanda, de
.forma que constem como autores os menores de idade, incluindo-se a genitora no campo de representante destes

Entretanto, verifico que a  petição inicial deverá sempre ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da
ação, consoante artigo 320 do CPC. Senão vejamos: “Art. 320. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis
à propositura da ação”.

Na hipótese em apreço, contudo, percebo que a parte autora não observou o requisito estampado no sobredito
dispositivo, eis que, na ação de cobrança de seguro dpvat, faz-se necessária a juntada da comprovação do indeferimento do
requerimento administrativo, o que não foi observado pelos autores.

Num. 30465714 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JANETE OLIVEIRA FERREIRA RANGEL - 11/05/2020 21:42:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051121423678600000029266460
Número do documento: 20051121423678600000029266460



Assim, na forma do art. 321 do CPC, INTIME-SE mais uma vez a parte autora para, no prazo de 15 dias, emendar a
petição inicial, sob pena de indeferimento, para o fim de observar o que está disposto no art. 320 do CPC, isto é, para trazer aos
autos documento comprovatório do indeferimento administrativo, bem como de sua razão.

 

Expedientes necessários.

Cumpra-se, com atenção.

São Bento/PB, data do protocolo eletrônico.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, Lei nº 11.419/2006] 

JANETE OLIVEIRA FERREIRA RANGEL 

Juíza de Direito em substituição
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Em anexo.
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AO JUÍZO DA COMARCA DE SÃO BENTO – ESTADO DA PARAÍBA 

 

 

Processo n°: 0800278-52.2020.8.15.0881 

 

Em resposta ao despacho do respeitado juízo, junto ao processo a 

negativa da seguradora, que devido ao tempo, a parte autora não tem mais a carta, 

só que o próprio site fornece a resposta, como pode-se observar o número do sinistro 

3180229742, e o CPF da beneficiária  GRAZIELLE PEREIRA MARQUES, 

13330076470. A data do acesso 18/05/2020.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Bento/PB, 18 de maio de 2020.  

 

MATHEUS DINIZ DANTAS 

OAB/PB 26.847 
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Em anexo.
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AO JUÍZO DA COMARCA DE SÃO BENTO – ESTADO DA PARAÍBA 

 

 

Processo n°: 0800278-52.2020.8.15.0881 

 

Em resposta ao despacho do respeitado juízo, junto ao processo a 

negativa da seguradora, que devido ao tempo, a parte autora não tem mais a carta, 

só que o próprio site fornece a resposta, como pode-se observar o número do sinistro 

3180229742, e o CPF da beneficiária  GRAZIELLE PEREIRA MARQUES, 

13330076470. A data do acesso 18/05/2020.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Bento/PB, 18 de maio de 2020.  

 

MATHEUS DINIZ DANTAS 

OAB/PB 26.847 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO BENTO

Fórum "Gov. João Agripino Filho", Rua Praça Álvaro Dias, 65, Centro, São Bento-PB, cep 58.865-000 Tel.: (83) 3444-1225 

E-mail: sbe-vuni@tjpb.jus.br

NÚMERO DO PROCESSO: 0800278-52.2020.8.15.0881 

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) / ASSUNTO: [Seguro] 

PROMOVENTE: LUCINEIDE PEREIRA DA SILVA 

PROMOVIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

SENTENÇA

 

Vistos.

 

I – RELATÓRIO

 

Trata-se de ação de cobrança de indenização de seguro obrigatório de trânsito - DPVAT ajuizada por GRAZIELLE PEREIRA
MARQUES e GABRIEL PEREIRA MARQUES, representados por sua genitora, LUCINEIDE PEREIRA DA SILVA, em
desfavor de SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A.

 

Em sua petição inicial, a parte promovente indicou o número do requerimento administrativo (Sinistro n. 3180229742), sem juntar
nos autos qualquer documento comprobatório do requerimento administrativo.

 

Determinada a intimação da parte para emendar a inicial, trouxe aos autos comprovantes de requerimento administrativo, o qual
dá conta do indeferimento do pedido por não ter a parte requerente juntado aos autos do procedimento a documentação
complementar requerida pela seguradora.

 

Os autos vieram conclusos.
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É o que importa relatar. Decido.

 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

 

Inicialmente, cumpre registrar que, segundo o atual entendimento do Supremo Tribunal Federal, em ações de cobrança do seguro
DPVAT, deve o autor justificar a provocação do Poder Judiciário, demonstrando a existência de pretensão resistida, esta
consubstanciada na prova do prévio requerimento administrativo. No mesmo sentido é a jurisprudência predominante neste
Tribunal de Justiça da Paraíba.

 

Tal como relatado, não há que se falar em negativa de pagamento administrativo ou mesmo demora injustificada em seu
atendimento quando a própria parte autora/requerente não apresentou a documentação mínima necessária à análise administrativa
de seu pedido, o qual se encontra indeferido em razão da não apresentação da documentação necessária.

 

Ora, no meu entender, não ficou demonstrada a existência de pretensão resistida, de forma que carece à parte autora o interesse
processual.

 

Registre-se que não é o caso de exigência de exaurimento da via administrativa, mas sim da obrigação de a parte autora
demonstrar a negativa ou a demora injustificada na apreciação do pedido administrativo, o que não ocorre quando tal pleito
depende apenas de sua própria inatividade.

 

 

 

III – DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, ante a inexistência de interesse processual, com
fundamento no art. 485, inciso VI, do CPC/2015.

 

Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais (art. 82, CPC), ficando suspenso o pagamento nos termos do artigo
98, §3º, do CPC, ante a gratuidade judiciária que ora defiro para os atos praticados até a presente sentença e os atos nela previstos.

 

Sentença publicada e registrada eletronicamente.
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Intime-se tão somente a parte autora, via advogado.

 

Certificado o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas de praxe e sem prejuízo de ulterior desarquivamento
a requerimento das partes.

 

Antes, contudo, defiro eventuais requerimentos de habilitação e intimação exclusivas.

 

Por último, para fins de registro, retifique-se a autuação da demanda, a fim de se fazer constar os menores no polo ativo da
demanda, e não a genitora.

 

Expedientes necessários.

 

Cumpra-se, com atenção.

São Bento/PB, data do protocolo eletrônico.

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, Lei  n. 11.419/2006] 

JOSÉ NORMANDO FERNANDES

Juiz de Direito em substituição
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Segue em anexo petição de Recurso de Apelação
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AO JUÍZO DA COMARCA DE SÃO BENTO – ESTADO DA PARAÍBA. 

 

NÚMERO DO PROCESSO: 0800278-52.2020.8.15.0881  

PROMOVENTE: LUCINEIDE PEREIRA DA SILVA  

PROMOVIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

GRAZIELLE PEREIRA MARQUES, portadora da cédula de identidade RG. 4346274 nascida 
no dia 21 de maio de 2005, inscrita no CPF 133.300.764.274 e GABRIEL PEREIRA MARQUES , 
portador da cédula de identidade RG: 4346277, nascido no dia 12/01/2009, inscrito no CPF 
133.300.934-80, ambos menores de idade, absolutamente incapazes, vem representados através de 
sua genitora LUCINEIDE PEREIRA DA SILVA, brasileira, viúva, doméstica, portadora da cédula de 
identidade RG n. 2.366.760 SSDS/PB e CPF n. 071.502.274-14, residente e domiciliada na Rua 
Francisca Cavalcante, Loteamento Portal, CEP 58865000, São Bento - PB, vem através de seu 
Advogado, legalmente habilitado, com endereço profissional na Rua Floriano Peixoto, 235, Centro, 
CEP 58700-235, Patos-PB, que a esta subscreve, interpor:  

 

RECURSO DE APELAÇÃO  

 

Em face da decisão que extinguiu o processo sem resolução do mérito, a ação de cobrança 
de seguro DPVAT, ajuizada em face da seguradora líder, já devidamente qualificada nos autos.  

Requer, desde já o seu recebimento no efeito suspensivo, com a imediata intimação do 
recorrido para, querendo, oferecer as contrarrazões e, ato contínuo, sejam os autos, com as razões 
anexas, remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba para os fins aqui aduzidos.  

 

Termos em que, 

Aguarda deferimento. 

São Bento-PB, 27 de outubro de 2020. 

__________________________________________                                 ____________________________________ 

Dr. Ramon Henrique B. Araújo                                        Dr. Matheus Diniz Dantas 

OAB/PB n° 26.859                                                               OAB/PB n° 26.847 
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RAZÕES RECURSAIS 

 

Apelante: GRAZIELLE PEREIRA MARQUES 

Apelado: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

NÚMERO DO PROCESSO DE ORIGEM: 0800278-52.2020.8.15.0881. Vara única da Comarca de São 
Bento-PB.  

 

Egrégio Tribunal, 

Colenda Câmara, 

Eméritos Desembargadores. 

 

I- Da tempestividade:  

Nos termos dos artigos 219 e 1.003, §5° do CPC, o prazo para interpor o presente recurso é 
de 15 dias úteis, sendo excluído o dia do começo e incluindo o dia do vencimento nos termos do art. 
224, do CPC/15.  

Dessa forma, considerando que o advogado da parte tomou ciência da decisão dia 
05/10/2020, o prazo para manifestação é até o dia 27/10/2020, como informa o sistema PJe.  

II- Do preparo recursal 

A parte autora é beneficiária da justiça gratuita, requerendo novamente o pedido, nos 
termos da lei, que garante o acesso à justiça aos mais carentes.  

III- Breve síntese da decisão recorrida 

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, pleiteando a indenização por morte. Após 
o trâmite regular, a ação obteve a seguinte decisão:  

Em sua petição inicial, a parte promovente indicou o 
número do requerimento administrativo (Sinistro n. 
3180229742), sem juntar nos autos qualquer documento 
comprobatório do requerimento administrativo. 

Determinada a intimação da parte para emendar a inicial, 
trouxe aos autos comprovantes de requerimento 
administrativo, o qual dá conta do indeferimento do pedido 
por não ter a parte requerente juntado aos autos do 
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procedimento a documentação complementar requerida 
pela seguradora. 

Inicialmente, cumpre registrar que, segundo o atual 
entendimento do Supremo Tribunal Federal, em ações de 
cobrança do seguro DPVAT, deve o autor justificar a 
provocação do Poder Judiciário, demonstrando a existência 
de pretensão resistida, esta consubstanciada na prova do 
prévio requerimento administrativo. No mesmo sentido é a 
jurisprudência predominante neste Tribunal de Justiça da 
Paraíba. 

Tal como relatado, não há que se falar em negativa de 
pagamento administrativo ou mesmo demora injustificada 
em seu atendimento quando a própria parte 
autora/requerente não apresentou a documentação 
mínima necessária à análise administrativa de seu pedido, 
o qual se encontra indeferido em razão da não 
apresentação da documentação necessária. 

Ora, no meu entender, não ficou demonstrada a existência 
de pretensão resistida, de forma que carece à parte autora 
o interesse processual. 

Registre-se que não é o caso de exigência de exaurimento da 
via administrativa, mas sim da obrigação de a parte autora 
demonstrar a negativa ou a demora injustificada na 
apreciação do pedido administrativo, o que não ocorre 
quando tal pleito depende apenas de sua própria 
inatividade. 

 

Ocorre que, sendo decisão definitiva, é cabível o recurso de apelação. 

 

I- Do mérito da ação  

O seguro obrigatório DPVAT é uma garantia às vítimas de acidente de trânsito ou os seus 
beneficiários legais. Assim, os veículos no momento do licenciamento anual, ficam obrigados a 
recolher o valor do seguro obrigatório de responsabilidade civil, sendo esta uma condição para que os 
veículos possam trafegar. As indenizações do seguro DPVAT estão atreladas aos valores estabelecidos 
pelo art. 8º, da Lei n. 11.482/07, que alterou o art. 3º, da Lei n.6.194/74: 

 

I) R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais) – no caso de morte; 
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II) Até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais) – no caso de invalidez permanente; 

III) Até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos 

reais) – como reembolso à vítima – no caso 

de despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas. 

No caso em tela houve a morte da vítima, conforme a certidão de óbito, sendo vítima fatal. 
Sobre a culpa no acidente, a lei dispõe: 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 
do segurado. 

Ainda se referindo a Lei n. 8.441/92, o seu art. 7º determina que o pagamento do DPVAT 
possa ser efetuado junto a qualquer uma das seguradoras que façam parte do consórcio das 
seguradoras, coordenadas pela FENASEG. A violação ao direito do requerente, no caso em tela, é 
evidente, tendo por consequência o ato ilícito a ser reparado, segundo luz do art. 186, do Código Civil 
pátrio. O instituto da responsabilidade civil é parte integrante do direito obrigacional, pois a principal 
consequência da prática de um ato ilícito é a obrigação que acarreta o dever de reparar o dano 
causado, sendo este de natureza pessoal, que se resolve em perdas e danos. 

Ou seja, diante do fato, como já destacado anteriormente, o recorrente tem direito 
ao recebimento da indenização, já que foi negado pela seguradora por falta de documentos, 
prática comum da seguradora, exigir documentação além da que foi enviada. Houve o 
exaurimento da via administrativa, mas ainda, que não houvesse o exaurimento, vejamos o que 
diz a jurisprudência: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. SEGURO DPVAT. 
DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DA VIA 
ADMINISTRATIVA. RECURSO ADESIVO. MAJORAÇÃO DOS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. Trata-se, 
como visto no sumário relatório, de ação de cobrança, 
relativa à indenização do seguro obrigatório previsto na 
Lei nº 6.194/74 (DPVAT), convertida na Lei nº 
11.945/2009, julgada parcialmente procedente na origem. 
A ausência de envio de solicitação extrajudicial não 
justifica a extinção da demanda, haja vista a 
desnecessidade do esgotamento da via administrativa, de 
acordo com a exegese do artigo 5º, inciso XXXV, da 
Constituição Federal. Ademais, o requerimento 
administrativo encaminhado à seguradora ré é 
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considerado válido para comprovar a pretensão resistida 
no âmbito administrativo. A verba honorária deve ser 
fixada levando em conta os pressupostos elencados no 
artigo 85, § 2º do CPC/15, ou seja, o grau de zelo do 
profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e 
importância da causa. Manutenção do quantum fixado a 
título de honorários advocatícios, pois atingido os 
pressupostos básicos referidos alhures. APELAÇÃO E 
RECURSO ADESIVO DESPROVIDOS. (Apelação Cível Nº 
70079777371, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 
RS, Relator: Niwton Carpes da Silva, Julgado em 
13/12/2018). 

(TJ-RS - AC: 70079777371 RS, Relator: Niwton Carpes da 
Silva, Data de Julgamento: 13/12/2018, Sexta Câmara 
Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 
18/12/2018). 

RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE 
SEGURO OBRIGATÓRIO. SEGURO DPVAT. 
DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DA VIA 
ADMINISTRATIVA. AFRONTA AO ARTIGO 5º, XXXV DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INÍCIO DA FASE DE EXECUÇÃO 
COM A REGULAR INTIMAÇÃO DO DEVEDOR. INTELIGÊNCIA 
DO ART. 523 DO CPC. SENTENÇA MANTIDA. . Recurso 
desprovido (TJPR - 2ª Turma Recursal - 0018782-
58.2015.8.16.0018 - Maringá - Rel.: Juiz Marcelo de 
Resende Castanho - J. 17.07.2017) 

(TJ-PR - RI: 00187825820158160018 PR 0018782-
58.2015.8.16.0018 (Acórdão), Relator: Juiz Marcelo de 
Resende Castanho, Data de Julgamento: 17/07/2017, 2ª 
Turma Recursal, Data de Publicação: 17/07/2017 

No presente caso, a parte ré não chegou a oferecer contestação. Portanto, fica 

perfeitamente demonstrado o direito da recorrente, razão pela qual merece provimento o presente 

recurso.  

IV- Princípio da primazia da resolução do mérito 

Cumpre ressaltar que o Código de Processo Civil de 2015, em observância ao postulado da 
segurança jurídica e ao imperativo da efetividade da prestação jurisdicional, vem a priorizar o 
julgamento de mérito do feito, em detrimento da extinção simplesmente terminativa da questão 
controvertida posta pelos jurisdicionados. Assim, indicam os artigos 4º e 6º do referido diploma legal: 
“Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a 
atividade satisfativa” e “Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se 
obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva.” 

Uma das grandes novidades trazidas pela Lei 13105/2015 – Código de Processo Civil – foi 
o reconhecimento e a inserção do denominado Princípio da Primazia de Julgamento de Mérito.[2]Tal 
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princípio deve servir de norte para todo o sistema processual brasileiro.[3] Desta maneira, “há de se 
considerar que o Código de Processo Civil de 2015 consagra, como uma de suas normas fundamentais, 
o princípio da primazia da decisão de mérito, a exigir do Poder Judiciário que dispenda todos os 
esforços possíveis para que o mérito de uma dada postulação seja apreciado. A própria consagração 
do efeito regressivo do recurso de apelação nos casos em que o processo é extinto sem resolução do 
mérito é manifestação desse princípio”.[4] 

Conforme preleciona Fredie Didier, o Código de Processo Civil “consagra o princípio da 
primazia da decisão de mérito. De acordo com esse princípio, deve o órgão julgador priorizar a 
decisão de mérito, tê-la como objetivo e fazer o possível para que ocorra. A demanda deve ser julgada 
seja ela a demanda principal (veiculada pela petição inicial), seja um recurso, seja uma demanda 
incidental”.[5] 

Como é ensinado nos manuais de estudo da ciência processual, o processo é uma forma de 
participação democrática na vida social e também manifestação da própria cidadania e, por isso, deve 
ter regras claras, seguras e simples. O processo não pode se transformar numa armadilha para o 
jurisdicionado, uma vez que tal proceder iria contra a própria função social que a jurisdição exerce. 
Não pode ser olvidado que processo é Poder, Função e Atividade. Há nisso o que o Supremo Tribunal 
Federal denominou de “primazia da simplificação do processo judicial”.[7]    

Diante deste princípio tão importante, é preciso que o poder judiciário busque resolver de 
fato às controvérsias da sociedade, e não apenas acumular números de sentenças sem gerar uma 
satisfação nos jurisdicionados, a decisão precisa ser reformada.  

V- Dos pedidos: 

 

a) O recebimento do presente recurso para reformar a decisão do juízo de primeiro grau, 

para que o processo tenha continuidade;  

b) Seja deferido o novo pedido de justiça gratuita, nos termos dos artigos 98 e seguintes do 

novo CPC; 

c) A intimação do recorrido, para se manifestar, querendo, nos termos do art. 1010, §1°, do 

CPC;  

d) A total procedência do pedido para reformar a decisão recorrida, para que o processo 

tenha seu curso e não seja extinto sem resolução de mérito;  

e) Informar que a parte deixou de recolher o preparo, por ser beneficiária da justiça 

gratuita; 

f) A condenação do recorrido ao pagamento das despesas processuais e honorários 

advocatícios de sucumbência.  

Termos em que, 

Aguarda deferimento. 

São Bento-PB, 27 de outubro de 2020. 
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__________________________________________                                 ____________________________________ 

Dr. Ramon Henrique B. Araújo                                        Dr. Matheus Diniz Dantas 

OAB/PB n° 26.859                                                               OAB/PB n° 26.847 
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